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PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAMALA,Ú
Direúoria de Compras

Aviso de Dispensa de Licitação

Torna-se público que a Prefeitura Municipalde CamalaúlPB, por meio do Agente
de Contratações, realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento peto menor preço, na hipótese do art.
75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, a ser realizado
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - Internet, nos
termos da Lei n.o 14.133. de 1o de abril de 2021; do artigo 30, da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal 622123, de 01 de
novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Aviso.

Data do envio de propostas: do dia 06105//2026 até às 08h00min do dia
12t05/,2026
Link: http://vvvnr. portaldecom praspublicas.com.br
Data e Horário da Fase de Lances:12/,O5¡,2026 das 08:05min às l4h:05min

Participação Exclusiva de MEl, ME, EPP e Equiparadas?
Sim

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1.O objeto da presente dispensa ê a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação para contrataçäo do fornecimento parcelado de
gêneros alimenticios perecíveis, do tipo panificados (pães e bolos),
destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais,
conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

1.2.Acontratação será por item, conforme tabela constante no anexo lll deste
Aviso de Dispensa.

1.2.1. Havendo mais de ltem ou lote faculta-se ao fornecedor a
participaçäo em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-
se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para
todos os itens que o compöem.
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1.3.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificaçöes do objeto.

2. pARTtCtpAçÃO NA D|SPENSA ELETRONTCA.

2.1.A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, no
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, desde que
seja Microempreendedor lndividual (MEl), Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP).

2.1.1. Os lnteressados deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que näo atendam às condições deste Aviso de Contrataçäo Direta
e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
contrataçäo, impossibilitada de contratar em decorrência de
sançäo que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgäo
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçäo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestäo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre
si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
leg islação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão no 74612014-TGU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETROIUICN E CADASTRAMENTO
DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor/interessado na disputa da dispensa eletrônica
se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste lote.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegaçäo de erro, omissäo ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3.7. A apresentaçåo das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referêncra, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3,8.. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO
poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213191.

3.9.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da
Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1.A partir das 08:05h da data estabelecida neste Aviso de Contrataçäo
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
Iances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote ou item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao
menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em
relaçäo ao que cobrir a melhor oferta é de R.$ 00,50 (cinquenta centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

4.7.lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçäo dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçäo.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação
e näo havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administraçäo, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificaçäo, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataçäo.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 dias, a contar da
data de sua apresentaçäo.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. näo obedecer às especificaçöes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contrataçåo;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidâde demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatfveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
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convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençöes coletivas
de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no p'azo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanarerros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicaçäo de recolhimento de impostos e contribuiçöes na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificaçöes do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será
examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a
fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação
Direta.

6. HABTL|TAçÃO

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do
ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXtctDA PARA HAB|L|TAçAO deste
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado o eventual descumprimento das condições de participaçäo,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
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no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da Uniäo
(www. porta ld atra nspa rencia.oov. br/ce is) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj. ius. br/improbidade_adm/consultar requerido.php).
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituiçäo das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU
(https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sançäo, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentaçäo atualizada.

6.3.2. O descumprimento do sublote acima implicará a inabilitaçäo do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidäo(ões)
válida(s).
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitaçäo.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentaçäo do balanço patrimonial e das demonstraçöes contábeis do
último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário
para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que näo comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçäo de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições
de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será
habilitado

7. CONTRATAçAO

7.1.4pós a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçäo,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgäo ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá'lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçäo da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1

(uma) vez, por igualperíodo, porsolicitaçäo justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.
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7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçäo
de negócios aliestabelecida as disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021:

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no
Aviso de Contrataçäo Direta e seus anexos;

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.3. O prazo de vigência da contrataçäo é de 4 meses prorrogável
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

8. SANçÕES

8.1. Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçäo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecuçäo total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Näo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. Nåo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

8.'1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçäo falsa durante a dispensa eletrônica ou
a execução do contrato;
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8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaraçäo falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10

de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos
subitens anteriores ficarâ sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do sublote 8.1.1 deste Aviso de Contrataçäo
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado
do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações dos subitens 8.1.1 a8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8
a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicaçäo das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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8.3.5. a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgäos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sançöes previstas neste Aviso de Contratação
Direta, em hipótese alguma, a obrigaçäo de reparação integral do dano
causado à Administraçäo Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sançöes.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de
agosto de 2013, como ato lesivo à administraçäo pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçäo da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigaçäo preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administraçäo Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOS|çÕES cERAtS

9.1. O procedimento será divulgado no Portalde Compras Públicas e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
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Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
i nabilitados (proced imento fracassado), a Ad m i nistração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-
se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condiçôes de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do sublote anterior, a contrataçäo será
operacion alizada fora deste p roced imento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (proced imento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificaçäo.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçöes, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçäo ou de
sua desconexão.

9.6, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicaçäo em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e
durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçäo relativa ao
procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitaçäo, a Administração
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a subståncia das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificaçäo.
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9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração näo será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessäo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e
efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência e anexos;

9.13.3. ANEXO lll - Preços Referência;

9.13.4. ANEXO /V- Minuta de Contrato,'

Camalaú-PB, 06 de maio de 2026

Assinado de forma digital

LUfs cARLos DA S¡LVA Bï::5riffiü:Jhlrl
-03'00'

Luís Garlos da Silva - Mat. 05197
Diretor de Compras
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ANDXO I

DocuMnnr¡.Çã.o ExrcIDA rARA HABILIT¡,ÇÃo

I Habilitaçãojurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civildas Pessoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova

da indicação dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorizaçäo, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidospefa Secretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrétrio, nos
termos do art. 4o, S2o do Decreto n.7.775, de 2012.

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do /NSS -
CEl, que comprove a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos
termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
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1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaçäo respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,
de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

2.5 Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes esfadualelou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esfaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condiçäo mediante a apresentaçäo de declaraçäo da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificaçäo Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Se necessária a verificaçäo da qualificaçäo técnica e econômico-financeira do
Iicitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respectivamente, sendo, especificamente:
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4.2Comprovaçäo de aptidäo para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, com o objeto da licitaçäo, através da
apresentação de no mínimo I (um) atestado (s), fornecido (s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNC|A

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contrataçâo do

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis, do tipo panificados
(pães e bolos), destinados ao atendimento das demandas das Secretarias
Municipais.

1.2.4 contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência,
deverá considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021;
- Lei Municipal no 622, de 1o de novembro de2023;
- Decreto Municipal no 249, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipa
- Decreto Municipa
- Decreto Municipa
- Decreto Municipa

TERRA DA CULTURA E DO TRABALHO

no 250, de 14 de dezembro de 2023:
no 251, de 14 de dezembro de 2023:
no 252, de 14 de dezembro de 2023:
no 253, de 14 de dezembro de 2023.

2.0. JUSTIFIGATIVA:
2.1. A presente contrataçäo tem por finalidade assegurar o fornecimento

contínuo de gêneros alimentícios perecíveis, especificamente produtos de
panificação (pães e bolos), destinados ao atendimento das demandas das
diversas Secretarias Municipais, contribuindo diretamente para a continuidade,
eficiência e regularidade dos serviços públicos prestados à população.

Os referidos itens são amplamente utilizados no apoio logístico de
atividades institucionais, tais como reuniöes administrativas, capacitações,
treinamentos, eventos, açöes sociais e demais atividades promovidas pelas
secretarias, sendo ofertados na forma de lanches. Tal prática favorece a
otimização do tempo, a praticidade no atendimento aos participantes e a
adequada execução das atividades, especialmente naquelas que demandam
agilidade e organização no fornecimento de alimentação.

lnicialmente, destaca-se que a aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis, especialmente päes e bolos, mostra-se necessária para assegurar o
suporte às atividades desenvolvidas pelas diversas Secretarias Municipais,
contribuindo diretamente para a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços
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públicos prestados, considerando que tais itens são amplamente utilizados em
reuniöes, eventos, capacitaçöes e ações institucionais, geralmente na forma de
lanches.

Nesse contexto, no âmbito da Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social, a referida aquisição justifica-se em razäo da necessidade de
atendimento às ações socioassistenciais voltadas à populaçäo em situação de
vulnerabilidade. Assim, os itens säo utilizados em reuniöes, oficinas,
atendimentos coletivos e eventos comunitários, contribuindo para o acolhimento
dos usuários e favorecendo sua permanência e participação nas atividades
ofertadas.

De forma complementar, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Laze¡
e Turismo demanda tais produtos para viabilizar arealização de eventos culturais,
esportivos e recreativos. Nessa perspectiva, os pães e bolos são utilizados como
lanches rápidos destinados a participantes e equipes organizadoras, garantindo
praticidade e contribuindo para o bom andamento das atividades, especialmente
aquelas com grande fluxo de público.

Além disso, no que se refere à Secretaria Municipal de Administração, a
aquisição se mostra indispensável para dar suporte às atividades internas da
gestão ptiblica. Dessa maneira, os itens säo utilizados em reuniões institucionais,
capacitações, treinamentos e demais açöes administrativas, contribuindo para a
organização dos trabalhos e para a continuidade do funcionamento da máquina
pública, em consonância com a necessidade de manutenção das atividades
administrativas.

Por sua vez, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a aquisição
atende às demandas das atividades pedagógicas e administrativas da rede
municipal de ensino. Nesse sentido, os produtos são utilizados em reuniöes
pedagógicas, formações, eventos escolares e ações institucionais, contribuindo
para a permanência dos participantes e para a melhoria do ambiente educacional,
considerando que os gêneros alimentícios são essenciais ao desenvolvimento
regular das atividades educacionais.

Adicionalmente, a Secretaria Municipal de Saúde também demanda a
aquisição desses itens para atender às atividades desenvolvidas nas unidades de
saúde. Dessa forma, os päes e bolos são utilizados no apoio a campanhas, ações
preventivas, atendimentos prolongados, reuniões e capacitações, além de
contribuírem para o acolhimento de pacientes, acompanhantes e profissionais,
promovendo maior humanizaçäo e eficiência nos serviços de saúde.

Por fim, ressalta-se que, considerando a natureza perecível dos produtos,
faz-se necessário um fornecimento contínuo e planejado, de modo a garantir
qualidade, conservação e disponibilidade conforme a demanda de cada
Secretaria. Dessa maneira, a presente contrataçäo atende aos princípios da
eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, sendo essencialpara
o adequado funcionamento das atividades institucionais no âmbito municipal.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAçÃO
3.1. Para a contrataçäo do objeto pretendido sugere-se a adoção do

procedimento de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso ll, da Lei
Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021;

Prefelture Municipel de Cãmelar¡ - CNPI.: 09.073.271/10O1-41
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4.0. DO FORNECIMENTO:
4.1. As características e especificações do objeto da referida contrataçäo

são:

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contrataçäo, será concedido o tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos termos das disposiçöes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar no 12312006.

5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor
ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçÖES OO CONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente

realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

6.5. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos
serviços contratados.

6.6. Acompanhar e fiscalizar os suprimentos, sob os aspectos quantitativos
e qualitativos, registrando possíveis falhas e comunicando à contratada quaisquer
ocorrências que exijam medidas corretivas.

6.7. Emitir, por meio de cada Secretaria Municipal a Ordem de
Fornecimento de acordo com as necessidades.

Prefeltura Municlpal de Câmalaú - CNPJ.: 09.073.2tÿür01{l
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cód. Descriçåo Unidade Ação
Social Cultun Educaçåo Administraçäo Sa¡lde Quantidade

total

1

PÃO P' CAcHoRRo QUENTE -
50 gramas, base de farinha de trigo
refinada: tipo semi-doce, novo, macio,
tamanho uniforme e boa apresentaçåo, de
boa gualidade com miolo branco e casca
de cor dourada brilhante e homogênea.
Serão rejeitados päes mal assados,
queimados, amassados, achatados e
"embatumados aspeclo massa pesada" e
de características organolépticas anormais
Fabricação: 1 dia.

UNIDADE 8.500 3.000 3000 4.500 6.000 25.000

2

BOLO ALIMENT¡CIO - sem recheio, sabor
variado, sem sujidades próprio para
consumo humano, cheiro e cor adequados,
unidades de 'lkg. Sabores variados.

QUILOGRAMA 50 30 50 20
50 200

I#ry
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6.8. Fiscalizar aexecuçäo do contrato, sem que isso isente a contratada de
suas responsabilidades pelo cumprimento das obrigaçöes estipuladas e pelos
danos que possam ocorrer, inclusive a terceiros.

6.9. Suspender, total ou parcialmente, o fornecimento sempre que
necessário, mediante justificativa técnica ou administrativa.

6.10. Decidir sobre questões e imprevistos que surgem durante o
fornecimento dos produtos;

6.1 1. Notificar a contratada, por meio do gestor ou fiscal do contrato, sobre
qualquer irregularidade encontrada näo fornecida, incluindo advertências sobre
possível aplicação de avaliaçÕes por descumprimento contratual.

6.12. Garantir à empresa contratada o acesso às informaçöes e
documentos necessários para a correta execução do contrato;

6.13. Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e formas estabelecidas
neste Termo de Referência, Aviso de Dispensa e anexos;

6.14. Verificar, no prazo estabelecido, a conformidade dos produtos
entregues com as especificaçöes determinadas no Termo de Referência, no Aviso
de Dispensa e anexos;

6.15. Comunicar à contratada, por escrito e imediatamente, qualquer
irregularidade, falha ou não conformidade na execução do contrato,
estabelecendo prazo para regularizaçäo sob pena de aplicaçäo das medidas
previstas na legislação e no contrato.

7.0. DAS OBRTGAçÖES pO CONTRATADO
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tltulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que
estiverem desconformes, impróprios, alterados, imperfeitos ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Näo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,
em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçäo.

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas
quando da instrução do referido processo.

7.6. Executar todas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a
melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as
disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

7.8. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento dos
materiais, incluindo impostos, taxas, frete e quaisquer outros custos que incidam
direta ou indiretamente, além dos custos com a entrega no local indicado pelo
município.
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7.9 Cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, no
Aviso de Dispensa, seus anexos e na proposta vencedora, assumindo total
responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da celebraçäo do contrato.

7.10. Entregar o produto objeto dessa contratação em perfeitas condições,
dentro dos prazos e locais estabelecidos pelas secretarias, em estrita observância
às especificações do Termo de Referência, do Aviso de Dispensa, acompanhados
da respectiva nota fiscal detalhando os itens fornecidos.

7.11. lnformar ao Contratante qualquer situação que possa impedir o
cumprimento do prazo de entrega, apresentando justificativa formal e
documentação comprobatória, se necessário.

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCN:
8,1.O pîazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que

admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato ou
equivalente:

8.1 .1 . Entrega - 24 horas após a ordem de fornecimento.
O fornecimento será parcelado.
8.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses.
8.2. A vigência da presente contratação será de doze meses, considerada

da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

As quantidades foram analisadas com base no consumo de do exercício
anterior.

9.0. DO REAJUSTAIIIENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
9.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contrataçäo e mediante solicitação do

Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importåncia calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

IO.O. DO PAGAMENTO:
10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposiçöes dos
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Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, após apresentação de nota fiscal, atestada pelo fiscal do contrato.

11.0. DA VER|FICAçÃO DA QUAL|FICAçÃO TÉCNtcA E ECONOMTCO-
FINANCEIRA:

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as
referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei
1 4.133121, respectivamente.

11.2. Comprovaçäo de aptidão no desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação -
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma
reconhecida de quem o subscreveu.

11.3. Apresentação de atestado de capacidade técnica comprovando
fornecimento anterior de produtos de panificaçäo;

11.4. Licença sanitária vigente, expedida pelo órgão competente;
1 1.5. Cumprimento das normas sanitárias, com adoção de boas práticas

de manipulação;
11.6. Estrutura adequada para produçäo, armazenamento e transporte de

alimentos;
11.7. Capacidade de fornecimento contínuo e parcelado;
11.9. O não atendimento de qualquer um dos requisitos acima poderá

resultar na inabilitação da empresa no processo de contrataçäo.

12.0. DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO OO OBJETO:
12.1. Executada a presente contrataçäo e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para o
recebimento do objeto pelo Contratante obedecerão às disposições do art. 140 da
Lei no 14.13312021, considerando as particularidades de fornecimento de bens de
consumo imediato.

12.2. Os pães e bolos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo fiscal do contrato ou servidor designado, para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com as especificaçöes constantes no
Termo de Referência, na proposta apresentada e nas normas sanitárias vigentes.

12.3. O recebimento provisório não implica aceitaçäo definitiva do objeto,
nem afasta a responsabilidade da contratada quanto à qualidade, quantidade,
conservaçäo, validade e adequaçäo dos produtos fornecidos.

12.4. Para fins de aceitaçäo, serão observados, no mínimo, os seguintes
critérios de qualidade:

| - conformidade com as especificações técnicas quanto ao tipo,
peso, composição e apresentação;
ll - observância das normas de higiene, manipulação e
acondicionamento de alimentos;
lll - adequação do transporte, devendo os produtos ser entregues
em condições que preservem sua integridade e características
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ongtnats;
lV - prazo de validade compatível com o consumo imediato, sendo
vedado o fornecimento de produtos vencidos ou com indícios de
deterioração;
V - ausência de corpos estranhos, odores ou alteraçöes que
comprometam a qualidade e segurança alimentar;
Vl - atendimento às quantidades solicitadas, admitindo-se variação
apenas quando tecnicamente justificável e previamente autorizada.

12.5. Os produtos poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive no
momento do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações estabelecidas, devendo a contratada providenciar a substituiçäo
no prazo máximo de 12 (doze) horas, contadas da notificaçäo, sem ônus para a
Administração e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, nos termos do
$1o do arl. 140 da Lei no 14.13312021.

12.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas, contadas do recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente, após
a verificação detalhada da qualidade, quantidade e conformidade dos produtos,
mediante atesto formal pelo fiscal do contrato ou comissão designada.

12.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada
pela perfeita execução do objeto, nem pela qualidade dos produtos fornecidos,
inclusive quanto a vícios ocultos ou falhas posteriormente identificadas, nos
termos da legislaçäo aplicável.

12.8. Caso sejam identificadas irregularidades após o recebimento
definitivo, a contratada será notificada para proceder à correção, substituiçäo ou
ressarcimento no prazo estipulado pela Administração, sem prejuízo das
penalidades previstas contratualmente.

12.9. Todas as despesas relativas à substituição de produtos rejeitados,
incluindo transporte, retirada e nova entrega, correrão por conta exclusiva da
contratada.

12.10. A Administraçäo poderá, a qualquer tempo, realizar inspeções,
testes ou diligências para verificar a qualidade dos produtos fornecidos, podendo
exigir laudos, certificações ou quaisquer comprovações necessárias, sendo tais
custos de responsabilidade da contratada, quando aplicável.

13.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO:
13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições

de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

14.0. DAS SANçOES ADMTN¡STRATIVAS:
14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado

administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançöes:
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a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa à inexecuçäo parcial do contrato, quando näo se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infraçöes administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção
referida no $ 40 do referido Art. 156;

f - aplicaçäo cumulada de outras sançöes previstas na Lei 14.133121.
16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo

de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido
de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

r5.0. DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

instrumento, e desde que o Contratado näo tenha c¡ncorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensaçäo financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seräo
calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365,

sendo
1¡ = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçäo então em vigor.

Camalaú - PB, xx de abril de 2026.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA DE VALOR ELETRONICA No OOOxl2O26
PROCESSO ADM¡NISTRATIVO No 00xx/2026
CONTRATO No: ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ E PARA
EXECUçÃO DO OBJETO DE CONTRATAçÃO, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.2711000141, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida Säo José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ........ - ..., CNPJ ño ........., neste
ato representado por .... residente e domiciliado na ..

CPF no Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no000)V2026, processada nos termos da
Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021 e Decreto Municipal 24912023, de 14 de
dezembro de2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal
251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023:
Decreto Municipal2S3 de 14de dezembro de2023, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CIÁUSUI.A SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
tem por objeto a contratação do fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis,
do tipo panificados (pães e bolos), destinados ao atendimento das demandas das
Secretarias Municipais. O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo
com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa Eletrônica de Licitação no000x/2026 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
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presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço
global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$-----
)

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTo EM SENTIDo EsTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados säo fixos e irreajustáveis no prczo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderäo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paralazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas
as disposições dos Arls, 124 a 136, da Lei 14.133121

clÁusur-A QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente: a Lei Municipal n.o. 660/2025, que dispõe sobre o Orçamento do Município para
o Exercício Financeiro do ano de 2026.

2003 - SECRETAR¡A MUNrCtpAt DE ADMTNTSTRAçÃO

2003.04.122.1015.2005 - MANTER AS AT|VIDADES DE ADMINTSTRAçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
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2007 - SECRETAR|A MUNtCtpAr DE EDUCAçÃO
2OO7 .12.36T.1;004.2020 . D ES E NVO LVE R AS ATIVI DAD ES DO E N S I N O F U N DAM E NTAI
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2OO7.12.361.1004.2099 - MANUTENCAO DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE EDUCACAO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 502
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s99
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
2OO7.t2.36t.LOO4.2lt4- MANUTENçÃO DASATTVTDADES DO ENS. FUNDAMENTAT- FUNDEB 30%
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 540
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 54L
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 542
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 543
2OO8.sEC. MUNICIPAL DE CUITURA, ESPORTE TAZER E TURISMO
2008.13.392.1013.2106. MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
2008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DO TURTSMO E CUTTURA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO s00
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
2OO8.27.8L2.TOT3.2O27 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES REIACIONADAS AO ESPORTE

3.3.90.30.00.00 MATER¡AL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 7L0
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 749
z0tt- sEc. MUN. DEADMTNTSTRAçÃO DO D|STR|TO DO P|NDURÃO
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
6006 - SECRETARTA MUN.DE SAUDE/FUNDO MUNtCtpAL DE SAUDE

6006.10.301.1008.2010 - DESENVOTVER AS ATTVTDADES DE ATENçÃO BÁS|CA (SUS)

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
6006.10.301.1008.2054 - MANUTENCAO DAs AT|V|DADES DO CAPS

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
6006.10.301.5000.5012 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DA PRTMETRA TNFANCTA

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 600
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 53L
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3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 632
6006.10.302.1008.2016 . DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 502
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 621
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 659
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
11011 - SECRETARIA MUNICIPAT DO TRABATHO E ASS¡ST.SOCIAL
11011.08.243.1007.2060. MANUT. DO CONSEI.HO TUTELAR, CRIANCA E ADOTESCENTE

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
11011.08.243.1007.2093 - FUNDO MUN. DOS D|RE|TOS DA CRTANCA E DO ADOLES-F|A
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
11011.08.243.5000.5014 - MANUTENçAO DO PROGRAMA CRTANçA FELTZ - pRtMEtRA ¡NFANC¡A
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.244.LOO6.2O37 - DESENV. DAS AçöES DO FUNDO MUN|C.DE ASSIT.SOC|AL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 669
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 707
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 710
11011,08.24p..LOO7.2039 - MANUTENçÃO DE CONSETHOS DA AçÃO SOC¡AL

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
ttot1.o8.244.1007.2108 - MANUTENçÃO DE OUTROS PROGRAMAS FNAS

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 66L
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 665
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 7L0
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 720
11011.08.2M.ilOO7.2L11 - EXECUçÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES p/ ASS|S. SOC|AT
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 661
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 706
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 7L0
11011.08.2 4.tOO7 .2t12 - PROCADSUAS

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.24.T017.2126 . BTOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOTSA FAMíLN E CADASTRO

úrurco
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.24s.t0Û6.2t28 - BTOCO DE GESTÃO DO SUAS - |GD-SUAS

Profslturâ Munlclpal de Camalaú - CtlPl.r 09,073.27V061{1
Awnld¡ SãoJoié, N'162, Cenro I CEP 5E53ùO(þ, Camalðú, P8.

i

Qtaf)ræz-rorf S@pmcamatau eadm¡n¡rt6c¡ooemôlðu.pb.8ovb.

0irt



Governo de

CAMALAu
/TTffHQDilTW\

TERRA DA CULTURA E DO TRAEALHO

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
11011.08.24s.too7.2t10 - Bloco DA pRorEçÃo socnl eÁs¡cn -scFv E cRAs
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO s00
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 661

clÁusuu sExrA - Do PAcAMENTo:
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121'
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, após o recebimento da
fatura/nota fiscalde acordo com a nota de empenho.

CLÁUSULA sÉTIMA. DoS PRAzoS E DA VrcÊNcn:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogaçäo nas condiçöes e hipóteses previstas na Lei
14.133121, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: após a assinatura do Contrato
b - Entrega:24 horas após a ordem de fornecimento. O fornecimento será parcelado.
c - Conclusão: 12 meses
A vigência do presente contrato será determinada: 12 meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRtcAçOeS OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contraio;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçäo do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscahzação e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio da fiscalização com informaçöes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133121.

clÁusur-A NoNA - DAs oBRrcAçÕes oo coNTRATADo:
a) Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente deste
contrato, observando rigorosamente os padrões de qualidade exigidos para o ramo
alimentício, bem como os prazos estipulados;
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b) Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária, trabalhista e previdenciária, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos perante fornecedores ou terceiros;
c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, para representá-lo
durante a execução do contrato;
d) Permitir e facilitar a fiscalizaçäo do Contratante, prestando todas as informações e
esclarecimentos solicitados;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato;
f) Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto contratual sem
autorizaçäo expressa do Contratante.
g) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitaçäo e qualificação
exigidas, apresentando documentaçäo sempre que solicitado;
h) Cumprir a reserva legal de cargos para pessoa com deficiência, reabilitados da
Previdência Social e aprendizes, conforme legislação vigente;
i) Observar, no que couber, as disposições dos arts. 1 15 a 123 da Lei no 14.13312021;
j) Realizar o transporte dos produtos em veículos adequados, limpos, higienizados e
apropriados para o transporte de alimentos perecíveis, garantindo a integridade e
segurança sanitária dos produtos;

k) Fornecer produtos em perfeitas condições de consumo, livres de sujidades, odores
estranhos, mofo, fermentação inadequada, contaminação ou qualquer alteraçäo que
comprometa sua qualidade;
l) Entregar os produtos dentro dos prazos e locais definidos pelas Secretarias
demandantes, acompanhados da respectiva nota fiscal discriminada;
m) Comunicar previamente ao Contratante qualquer fato que possa comprometer o
cumprimento dos prazos, apresentando justificativa formal;
n) Substituir, no prazo máximo a ser definido pela Administraçäo, os produtos que
apresentarem vícios, defeitos, má qualidade ou estejam em desacordo com as
especificações, sem ônus adicional, conforme obrigação legalde correção do objeto ;

o) Observar rigorosamente as normas sanitárias vigentes, especialmente quanto à
manipulação, preparo, armazenamento e transporte de alimentos;
p) Garantir que os produtos sejam fabricados no mesmo dia da entrega ou dentro de prazo
de validade compativel com o consumo, assegurando frescor e qualidade;
q) Manter boas práticas de fabricação e manipulaçäo de alimentos, inclusive quanto ao uso
de equipamentos de proteção individual (EPl) pelos manipuladores;
r) Responsabilizar-se pela rastreabilidade dos produtos fornecidos, quando solicitado,
informando origem, data de produçäo e validade;
s) Arcar com todos os custos de embalagem adequada, devendo os produtos ser
acondicionados de forma higiênica e segura;
t) Não interromper o fornecimento sem prévia justificativa aceita pela Administração, sob
pena de aplicação das sanções cabíveis.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXTTNÇÃo:
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124
a 136 e sua extinçäo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei 14.133121,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressäo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os centratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçöes de adimplemento das
obrigaçöes pactuadas, os procedimentos e condições para recebimento do objeto pelo
Contratante obedeceräo, conforme o caso, às disposições do art. 140 da Lei no
14.133t2021.
Os päes e bolos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificaçöes constantes no Termo de Referência e na
proposta.
Os pães e bolos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, especialmente quando apresentarem sinais de deterioração,
má conservação, ausência de frescor, contaminaçäo ou qualquer condição imprópria para
consumo, devendo ser substituídos no prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuizo da aplicação das penalidades
cabíveis.
O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade, quantidade e adequaçäo dos produtos, e consequente
aceitação mediante termo detalhado.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela
qualidade, segurança e adequação dos produtos fornecidos, nem a obrigação de
substituição de itens que apresentem vícios ou defeitos, conforme previsto na legislação
aplicável.

CIÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
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a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parc¡al do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade ma¡s
grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançäo referida no g 40 do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier afazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA coMpENsAçÃo FINANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado näo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensação financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçäo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma näo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela
legislaçäo então em vigor.

cLÁusuLA oÉc¡run eUARTA - DAS oBRtcAçÕes pERnNENTES À lepo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

Prcfoltufâ Munlclpal dê Camslaú - CNPJ.: 09,073.27ÿ(x101{1
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b - Os dados obtidos somente poderäo ser ut¡l¡zados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os pr¡ncípios do Art. 60, da Lei 13.709118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de quaiquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçäo do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissöes, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias
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